
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600205725 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROVER INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

2244

2211

SAO JOAQUIM DE BICAS

23 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173512357078

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/514.705-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173512357078

Data

06/11/2017

013.862.456-90 DANIEL ALVES DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PROVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME 
NIRE: 3160020572-5  CNPJ/MF: 15.017.018/0001-73 

Avenida Maria do Carmo, nº. 839, Bairro Tereza Cristina III, São Joaquim de Bicas – MG, CEP 32.920-000 

 

1ª. ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DE ATO CONSTITUTIVO 

PROVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME 

 

 

 

DANIEL ALVES DE MORAES, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão 

universal de bens, inscrito no CPF/MF sob nº. 013.862.456-90, portador da carteira de 

identidade MG-11.560.213, expedida pela PC/MG, residente e domiciliado à Rua Espírito 

Santo, nº. 553, bairro Tereza Cristina, São Joaquim de Bicas – MG, CEP 32920-000, resolve 

alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada PROVER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI,  registrada na Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31600205725 em 16/04/2015, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

15.017.018/0001-73, mediante a seguinte cláusula e condição: 

ALTERAÇÃO ÚNICA) A sede da empresa passa a ser à Avenida Maria do Carmo, nº. 839, 

Bairro Tereza Cristina III, São Joaquim de Bicas – MG, CEP 32.920-000. 

FACE A ALTERAÇÃO ACIMA, DECIDIU O TITULAR, RATIFICAR O ATO 

CONSTITUTIVO MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

CLÁUSULA 1ª.) A empresa usa o nome empresarial de PROVER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. 

CLÁUSULA 2ª.) O objeto social é INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS; 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E PARA ESCRITÓRIO; IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA E ELETRÔNICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICA; E O MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

ELETRÔNICA. 

CLÁUSULA 3ª.) A sede da empresa é na Avenida Maria do Carmo, nº. 839, Bairro Tereza 

Cristina III, São Joaquim de Bicas – MG, CEP 32.920-000. 

CLÁUSULA 4ª.) A empresa iniciou suas atividades em 08/02/2012 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª.) O capital é R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA 6ª.) A administração da empresa cabe ao seu titular, no preâmbulo qualificado, 

com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 

praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
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PROVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - ME 
NIRE: 3160020572-5  CNPJ/MF: 15.017.018/0001-73 

Avenida Maria do Carmo, nº. 839, Bairro Tereza Cristina III, São Joaquim de Bicas – MG, CEP 32.920-000 

 

CLÁUSULA 7ª.) Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

CLÁUSULA 8ª.) A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA 9ª.) O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 10ª.) O titular da empresa, declara, sob as penas da lei, que não figura como 

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA 11ª.) Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes, o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 12ª.) O titular pode, fixar uma retirada mensal, a título de PRÓ-LABORE, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 13ª.) Fica eleito o Foro de São Joaquim de Bicas - MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 

São Joaquim de Bicas, 01 de Novembro de 2017. 

 

 

DANIEL ALVES DE MORAES – Titular 

CPF/MF nº. 013.862.456-90 

Assinado Digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/514.705-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173512357078

Data

06/11/2017

013.862.456-90 DANIEL ALVES DE MORAES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROVER INDUSTRIA E COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME, de nire 3160020572-5 e protocolado sob o número
17/514.705-1 em 06/11/2017, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6370742, em
28/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Diego Gontijo Veloso. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

013.862.456-90 DANIEL ALVES DE MORAES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

013.862.456-90 DANIEL ALVES DE MORAES

Belo Horizonte. Terça-feira, 28 de Novembro de 2017
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

DIEGO GONTIJO VELOSO072.251.266-01

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 28 de Novembro de 2017
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